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N». 341/2019

Autor: Vereador SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS - PSD

Senhor Presidente:

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades
regimentais e deliberação do Plenário, seja encaminhado expediente ao
Prefeito Municipal, solicitando a criação do Fundo Municipal de
Esportes e a criação do Conselho Municipal do Esporte e Lazer.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-
MT., em 23 de setembro de 2019.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Através deste expediente estamos propondo a criação do FUNDO
MUNICIPAL DE ESPORTE, com a finalidade de apoiar e suportar financeiramente

projetos, eventos e atividades de natureza esportiva no município de Barra do
Garças.

A criação do Fundo visa, sobretudo, otimizar os recursos tendo em

vista a importância do incentivo ao esporte amador para a melhoria da qualidade de
vida da população barra-garcense.

O projeto que ora submetemos à apreciação de Vossas Excelências
dispõe, em seus artigos, as especificações, objetivos e diretrizes que o nortearão o
Fundo Municipal de Esporte (FUNCEP).

Estamos tam'bem propondo a criação do CONSELHO MUNICIPAL
DE ESPORTE E LAZER- CMEL, com a finalidade de apoiar e suportar

financeiramente projetos, eventos e atividades de natureza esportiva no município de
Barra do Garças.

O projeto que ora submetemos à apreciação de Vossas Excelências
dispõe, em seus artigos, as especificações, objetivos e diretrizes que o nortearão o
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER (CMEL)
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